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MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
TERMO DE REFERÊNCIA
Conserto da Suspensão Traseira do Caminhão Traçado – Placas IZX4J80
1. DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para conserto da suspensão traseira do caminhão traçado, placas IZX4J80, pertencente à frota da Secretaria Municipal de Obras do Município de Ernestina/RS.
O serviço compreende o diagnóstico, fornecimento de peças necessárias e mão de obra especializada para a manutenção corretiva da suspensão traseira do referido veículo, garantindo seu pleno funcionamento e segurança operacional.
2. DA JUSTIFICATIVA
A contratação justifica-se em razão de o caminhão traçado placas IZX4J80 ser o principal veículo utilizado pela Secretaria Municipal de Obras, desempenhando atividades essenciais como transporte de materiais, cascalho, terra, entulhos e demais insumos utilizados na manutenção de estradas vicinais, vias urbanas e execução de serviços públicos.
Foi constatado desgaste e avarias na suspensão traseira do veículo, comprometendo sua estabilidade, segurança e capacidade operacional. A continuidade do uso nessas condições pode ocasionar agravamento dos danos mecânicos, aumento dos custos de manutenção e risco à segurança dos operadores e demais usuários das vias.
Dessa forma, a realização do conserto torna-se medida necessária e urgente, garantindo a continuidade dos serviços públicos prestados pela Secretaria de Obras, especialmente na manutenção da infraestrutura urbana e rural do município.
A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e economicidade, previstos na Lei nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas.
3. DA EMPRESA CONTRATADA
Empresa: PAULO CESAR ROIER
CNPJ: 08.636.520/0001-05
Empresa especializada na prestação de serviços mecânicos e manutenção de veículos pesados.

4. DO VALOR
O valor total para execução dos serviços e fornecimento de peças necessárias para o conserto da suspensão traseira do caminhão é de: R$ 9.436,00 (nove mil quatrocentos e trinta e seis reais).
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Obras, constante no orçamento vigente do Município.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada deverá:
· Executar os serviços de manutenção com mão de obra especializada;
· Fornecer as peças necessárias para o perfeito funcionamento do veículo;
· Garantir a qualidade dos serviços prestados;
· Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes da execução inadequada do serviço.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência tem por finalidade subsidiar o processo administrativo de contratação, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando a regularidade e legalidade da contratação.
Ernestina/RS, 09 de março de 2026.
ANDERSON GONÇALVES
Secretário Municipal de Obras
Município de Ernestina/RS
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